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DECRETO Nº 858/2012 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO O DISPOSTO NA LEI Nº 2478/2011, RESOLVE: 
 
 
              Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no exercício financeiro 
de 2012. 
 
 
             Artigo 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado para o 
exercício de 2012, crédito adicional suplementar no valor de R$ 243.000,00 (Duzentos e quarenta e três mil reais), destinados 
ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
02 DIVIDA INTERNA   
28.843.0017.2.015 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS  
105 4.6.90.71.00.00.00.00.0.1.000     PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 65.000,00 

 
08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  
02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  
12.361.0010.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
233 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.103     MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 
234 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.104     MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 
252 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 

 
12.365.0010.2.067 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL  
261 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.103     MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
262 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.104     MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

 
05 DIVISÃO DE CULTURA   
13.392.0012.2.043 INCENTIVO AO FORTALECIMENTO DA CULTURA  
268 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000     MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
270 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

 
Total das Suplementações .............................................................................................................................R$ 243.000,00 
 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o cancelamento das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL 

  01 GABINETE DO PREFEITO 
  04.122.0002.2.001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

 1 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

     03 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
 05.153.0016.2.004 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
 18 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

     04 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
 04.131.0003.2.005 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
 26 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.500,00 

     03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 2 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 04.128.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
 49 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

52 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000     OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

     03 DIVISÃO DE C.P.D. 
  04.126.0003.2.010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROC. DE DADOS 

 62 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
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     04.122.0003.2.068 MANUTENÇÃO DO CORREIO DE ALTO ALEGRE 
 90 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.500,00 

     04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 

01 
GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

  04.123.0003.2.014 CHEFIA DE GABINETE - FINANÇAS 
 96 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 

     05 DIVISÃO DE TESOURARIA 
  04.123.0003.2.018 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA 

 121 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 

     05 DIVISÃO DE TESOURARIA 
  04.123.0003.2.018 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA 

 130 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 

     05 SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE 
 01 CHEFIA DE GABINETE 

  04.122.0003.2.019 MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE CHEFIA DE GABINETE 
 136 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 

     06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

01 
GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

  03.092.0002.2.020 MANUT. DA SECR. MUNIC. DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 144 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

     07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  08.244.0008.2.022 GABINETE DO SECRETÁRIO - AÇÃO SOCIAL 
 154 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

     02 ASSISTENCIA SOCIAL 
  08.241.0008.2.023 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA TERCEIRA IDADE 

 170 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00 
172 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

     08.244.0008.2.028 MANUTENÇÃO DO CRAS 
 194 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 

     08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  12.361.0010.2.032 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 214 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.103     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

215 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.104     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00 
216 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.103     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00 

     02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 12.361.0010.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 234 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 

241 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 

     12.365.0010.2.067 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
 264 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.103     SALÁRIO-FAMÍLIA 1.000,00 

266 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 42.000,00 
268 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.104     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 
271 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.103     OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
272 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
273 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.104     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00 
274 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.104     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 

     10 SECR. MUN. DE OBRAS, URBANISMO, SERVIÇO E SANEAMEN 
 02 DIVISÃO DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇO 
 15.452.0005.2.053 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
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388 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
391 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

     16.182.0005.2.013 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
 361 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 

364 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000     OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

     26.782.0004.2.058 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E EQUIP. P/ O SISTEMA VIÁRIO 
 422 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

     03 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
  17.512.0006.2.060 MANUT. DO DPTO COMPREENDENDO O SERV. DE ABAST. DE ÁGUA 

437 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
439 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000     OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 6.000,00 
440 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 

     11 SECR. MUN. DE AGRICULTURA, ABASTEC E MEIO AMBIENTE 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  04.122.0015.2.061 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
 446 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

     20.601.0015.2.062 APOIAR E PROMOVER A AGRICULTURA, INCLUSIVE EM PARCERIA COM 
458 3.3.30.41.00.00.00.00.0.1.000     CONTRIBUIÇÕES 3.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  04.122.0014.2.064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
 466 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

467 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

     02 TURISMO 
   23.695.0020.2.066 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

 474 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
477 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

 
 

 
Total dos Cancelamentos................................................................................................................................R$ 243.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois 

mil e doze. 
 
 
 
 
 

Marcos José Consalter De Mello 
Prefeito 
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DECRETO Nº 859/2012 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO NO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2012 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO O DISPOSTO NA LEI Nº 2478/2011, RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 
exercício financeiro de 2012 do Município de Colorado. 
 
              Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado para 
o exercício de 2012, crédito adicional suplementar no valor de R$ 375.000,00 (Trezentos e setenta e cinco mil 
reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

  02 DEPARTAMENTO MÉDICO 
  10.301.0007.2.050 MANTER PROGR. ESP. EM PARC. COM GOV. FED: 

 339 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303.924,42 
587 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.495      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 57.165,70 
343 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.495      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.909,88 
 
Total das Suplementações .............................................................................................................R$ 375.000,00  
  
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o provável 
excesso de arrecadação: 
 
 
 RECURSOS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA FONTE VALOR 
    
4.1.7.2.1.33.10.02.09 PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE 

– PMAQ – C.E.F Nº 348-0 
0.1.495 375.000,00 

    
 
 
Total do Excesso de Arrecadação.................................................................................................R$ 375.000,00 
 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do 

ano de dois mil e doze. 
 
 
 
 

          Marcos José Consalter de Mello 
                                                    Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 0170/2012 
 

 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Exercício Corrente e dá outras 
providências. 

 
O Senhor NILSON APARECEDIO MARTINS, Prefeito do Município de Atalaia, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao 
estabelecido na Lei Municipal nº 0947/2011 de 14 de setembro de 2011: 

 
D E C R E TA 

 
Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 393.338,75 (trezentos e noventa e três mil trezentos e trinta e 
oito reais e setenta e cinco centavos), destinados a reforçar as dotações orçamentárias 
abaixo: 

 

 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
    
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 500,00 
04 SECRETARIA DE ADMINIST. PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
  

04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 1.580,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.122.0004.2.032 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.104 5.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.104 300,00 
06.001.12.361.0004.2.034 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB 60%   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.101 50.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.101 6.000,00 
06.001.12.365.0004.2.044 MANUTENÇÃOP DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.101 10.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.101 2.300,00 
06.001.12.361.0004.2.039 MAMUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 

RECURSOS PROPRIOS  
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 3.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.104 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.103 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.104 4.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
06.001.12.365.0004.2.047 MANUTENÇÃO DE CRECHES   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 35.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.104 43.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 4.300,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.104 5.300,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.103 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.104 4.000,00 
06.001.12.366.0004.2.050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.101 4.000,00 
06.001.12.367.0004.2.048 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 9.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 1.400,00 
08 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER   
08.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER   
08.001.12.812.0006.2.042 MANUTENÇÃO NO ESTADIO DE FUTEBOL JOSÉ AFONSO 

DE FUCCIO 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 551,25 
08.001.27.812.0006.2.045 MANUTENÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES PEDRO 

FELIPES 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 807,50 
09 SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILANCIA SANITÁRIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL – 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.303 60.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.495 9.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.303 6.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.495 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 15.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.303 2.500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 40.000,00 
09.002.10.301.0007.2.073 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CENTRO DE SAÚDE – 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 4.000,00 
09.002.10.301.0007.2.078 MANTER CONVENIO CO CISAMUSEPE E PARANÁ SAUDE 

– MEDICAMENTOS 
  

3.3.71.41.00.00 Contribuições 0.1.303 10.000,00 
09.002.10.302.0007.2.077 MANTER O ATENDIMEMNTO ODONTOLOGICO   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 2.000,00 
09.002.10.303.0007.2.074 MANTER PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA – PSF   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.303 5.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.495 9.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.495 600,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.495 4.000,00 
09.002.10.303.0007.2.075 MANTER PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 

– ACS 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.303 8.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.495 9.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.303 1.200,00 
09.002.10.304.0007.2.081 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITARIA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.497 4.000,00 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
10 SECRETARIA DE TRANSPORTES, HABITAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.452.0008.2.083 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTES   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.504 2.000,00 
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Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, ficam utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
I – O Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, a saber: 

 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.1.101 RECURSOS VINCULADOS FUNDEB – 60%  72.300,00 
0.1.103 RECURSOS VINCULADOS TRANSF.CONSTITUCIONAIS- 5% 58.700,00 
0.1.104 RECURSOS VINCULADOS TRANSF.CONSTITUCIONAIS- 25% 64.600,00 
0.1.303 RECURSOS VINCULADOS SAUDE – 15% FUS 153.700,00 
0.1.495 RECURSOS VINCULADOS PROGRAMA PAB FIXO 10.000,00 
0.1.495 RECURSOS VINCULADOS PROG.SAUDE DA FAMILIA -PSF 13.600,00 

0.1.495 
RECURSOS VINCULADOS PROG.AGENTE COMUNITARIO DE 
SUDE - ACS 9.000,00 

0.1.504 RECURSOS VINCULADOS FUNDO ESPECIAL ROYALTIE 2.000,00 
 TOTAL 383.900,00 

 
II – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 9.438,75 (nove mil quatrocentos e trinta e 
oito reais e setenta e cinco centavos): 

 

 
 
 

 

 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 500,00 
04 SECRETARIA DE ADMINIST. PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
  

04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS   
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.153,75 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 426,25 
08 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER   
08.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER   
08.001.12.812.0006.2.042 MANUTENÇÃO NO ESTADIO DE FUTEBOL JOSÉ AFONSO 

DE FUCCIO 
  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 551,25 
08.001.27.812.0006.2.045 MANUTENÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES PEDRO 

FELIPES 
  

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.000 807,50 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
09 SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILANCIA SANITÁRIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
09.002.10.302.0007.2.077 MANTER O ATENDIMEMNTO ODONTOLOGICO   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 2.000,00 
09.002.10.304.0007.2.081 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITARIA   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.497 4.000,00 
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Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
 
 

Atalaia - PR, 07 de dezembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 

NILSON APARECIDO MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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Nova Esperança, Domingo, 
09 de Dezembro de 2012.

PÁGINA 
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 Art. 1º - Fica nomeada a partir de 10 de Dezembro de 2012, a 
Senhora ANA PAULA ALVES DE SOUZA CARVALHO, portador da Carteira de



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

09 de Dezembro de 2012. 10

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda


